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*PROJETO DE LEI N.º 2.395, DE 2015 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Modifica a Lei no 6.001/73, que "dispõe sobre o Estatuto do Índio", para 
acrescentar o inciso IV ao art. 39, alterar o art. 42, caput, acrescentar o 
§2º ao art. 42 e revogar o art. 43, a fim de permitir às comunidades 
indígenas praticar atividades agropecuárias e florestais em suas terras, 
bem como, comercializar aquilo que foi produzido e gerenciar a renda 
obtida.  
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ÀS COMISSÕES DE: 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/03/2023 em virtude de novo despacho.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º Acrescente-se ao art. 39, da Lei no 6.001/73, o 

seguinte inciso IV:  

"Art. 39...................................................................... 

IV – os produtos florestais e agropecuários cultivados 
pela comunidade indígena nas terras tradicionalmente 
ocupadas pelos mesmos.” 

  

Artigo 2º Dê-se ao art. 42, caput, da Lei no 6.001/73, a 

seguinte redação:  

"Art. 42. Cabe à comunidade indígena a gestão de seu 
patrimônio, utilizando os recursos em benefício da própria 
comunidade e de todos os seus membros.” 

 

Art. 3º Acrescente-se ao art. 42, da Lei no 6.001/73, o  seguinte 
parágrafo segundo: 

 

"Art. 42...................................................................... 

§2º As comunidades indígenas são autônomas para 
administrar seus bens, sendo-lhes permitido o registro dos 
animais, a emissão de documentos fiscais ou qualquer outro 
ato pertinente à produção e sua comercialização.”    

 

Artigo 4º Revoga-se o art. 43 da Lei no 6.001/73.  

Artigo 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Na década de 70, quando fora promulgado o “Estatuto do Índio”, ainda 

predominava no Brasil um preconceituoso e ingênuo pensamento de que as 

comunidades indígenas eram incapazes de praticar atividades tipicamente não 

indígenas e de gerir seu próprio sustento. Acreditava-se que os índios deveriam ser 

integrados à sociedade não indígena, sendo que, enquanto não o fossem, 
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permaneceriam incapazes de estabelecer relações com terceiros.  

Quando promulgada, em 1.988, a Constituição Federal visou romper esse 

ultrapassado paradigma, voltando-se para o reconhecimento, proteção e respeito 

aos povos indígenas sem que isso signifique “isolamento” ou “integração”. Ou seja, 

um índio pode muito bem praticar atividades tipicamente não indígenas e continuar 

sendo índio, mantendo suas tradicionalidades em interação com outros meios de 

vida.  

Ademais, não podemos esquecer que uma legislação deve considerar a 

realidade a que se aplica, sob pena de se transformar em uma mera folha de papel.  

Não podemos nos afastar do fato de que as comunidades indígenas, em 

sua absoluta maioria, não mais estão apartadas de práticas típicas de sociedades 

não indígenas. Há índios em nossas universidades, no Congresso Nacional, nos 

Ministérios, empregados e empregadores. Há índios comprando, vendendo e 

produzindo. 

A título de exemplo, calcula-se que, na reserva indígena Raposa Serra do 

Sol, a comercialização da carne animal seria uma das principais fontes de renda, 

com um rebanho de aproximadamente 40 mil cabeças. Em semelhante situação 

encontra-se o parque Indígena do Araguaia, no Estado de Tocantins, e tantas outras 

terras tradicionalmente ocupadas.  

No entanto, a ausência expressa de previsão legal para as práticas das 

atividades agropecuárias e florestais tem feito com que os indígenas, na prática, 

atuem na informalidade. Eles não conseguem registrar seu rebanho, comercializar 

sua produção, emitir nota fiscal e, por essas razões, necessitam da intervenção de 

terceiros, atravessadores. Isso diminui os proveitos que a própria comunidade 

indígena deveria retirar das atividades ali exercidas.  

Além desse aspecto social, há a questão ambiental e riscos para a própria 

saúde da população brasileira e para a economia do país. Isso porque, por exemplo, 

não se consegue registrar e vacinar um rebanho ou utilizar remédios agrícolas com 

o devido receituário, fazendo com que a produção possa ocorrer ao alvedrio das 

normas protetivas. Ademais, a informalidade dificulta o controle e a fiscalização.  

Não se pode esquecer, também, que é gritante a incapacidade do órgão 

competente em gerir o patrimônio indígena e prestar a devida assistência.  Dados 
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demonstram que grande parte dos indígenas brasileiros encontra-se em condições 

de miserabilidade. Quase 70% dos indígenas dependem de programas de 

transferência de renda, como o “bolsa família”. É crescente e alarmante o índice de 

alcoolismo e até mesmo suicídio nas comunidades indígenas brasileiras (para se ter 

uma ideia, no Estado do Mato Grosso do Sul, o índice de suicídio indígena encontra-

se 34 vezes maior que a média nacional).  

Diante desse quadro, não seria melhor que os indígenas, em razão de 

opção própria, pudessem cultivar a terra e comercializar aquilo que produzem de 

forma segura, regulamentada e sem atravessadores? Não parece haver dúvidas que 

sim, valendo lembrar que se trata de uma opção ao indígena e não de uma 

obrigatoriedade, podendo este escolher os meios de vida e o nível de interação com 

a sociedade não indígena que entender mais pertinente.   

É necessário o efetivo reconhecimento da autonomia dos povos 

indígenas. Além da Constituição Federal, é válido citar a Declaração 169 da 

Organização Internacional do Trabalho, que reconhece a necessidade dos povos 

indígenas assumirem “o controle de suas próprias instituições e formas de vida e 

seu desenvolvimento econômico”. Nesse sentido também a Organização das 

Nações Unidas, cuja Declaração sobre os Direitos dos Povos Indígenas afirma em 

seu art. 4º:  

“Os povos indígenas no exercício do seu direito a livre determinação, 
têm direito à autonomia ou ao auto-governo nas questões 
relacionadas com  seus assuntos internos e locais, assim como os 
meios para financiar suas funções autônomas.”  

 

É fundamental que a legislação se adeque à realidade e ao ordenamento 

jurídico pátrio, voltando-se para a proteção indígena com respeito às suas 

especificidades e a seus anseios.  

Por essas razões, convidamos os nobres pares à aprovação da 

proposição.  

           
  Sala das Sessões, em 15 de julho de 2015. 
 
 

Deputado Vicentinho Júnior  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DOS BENS E RENDA DO PATRIMÔNIO INDÍGENA 

 

Art. 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:  

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades indígenas;  

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes 

nas terras ocupadas por grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles reservadas;  

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.  

 

Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena:  

I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas pertencentes ou 

destinadas aos silvícolas, sem discriminação de pessoas ou grupos tribais;  

II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quanto à posse e usufruto 

das terras por ele exclusivamente ocupadas, ou a ele reservadas;  

III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título aquisitivo da 

propriedade, em relação aos respectivos imóveis ou móveis.  

 

Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena:  

I - as terras de exclusiva posse ou domínio do índio ou silvícola, individualmente 

considerado, e o usufruto das respectivas riquezas naturais e utilidades;  

II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, os objetos de uso pessoal, os 

instrumentos de trabalho e os produtos da lavoura, caça, pesca e coleta ou do trabalho em 

geral dos silvícolas.  

 

Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do Patrimônio Indígena, 

propiciando-se, porém, a participação dos silvícolas e dos grupos tribais na administração dos 

próprios bens, sendo-lhes totalmente confiado o encargo, quando demonstrem capacidade 

efetiva para o seu exercício.  

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimônio Indígena será 

permanentemente atualizado, procedendo-se à fiscalização rigorosa de sua gestão, mediante 

controle interno e externo, a fim de tornar efetiva a responsabilidade dos seus 

administradores.  

 

Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens e utilidades 

integrantes do Patrimônio Indígena, sob a responsabilidade do órgão de assistência ao índio.  
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§ 1º A renda indígena será preferencialmente reaplicada em atividades rentáveis 

ou utilizada em programas de assistência ao índio.  

 

§ 2º A reaplicação prevista no parágrafo anterior reverterá principalmente em 

benefício da comunidade que produziu os primeiros resultados econômicos.  

 

Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, somente pelos silvícolas podem 

ser exploradas, cabendo-lhes com exclusividade o exercício da garimpagem, faiscação e cata 

das áreas referidas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

Promulga a Convenção no 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção no 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 

de junho de 1989; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 
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CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre 

populações indígenas e tribais, 1957; 

 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da discriminação; 

 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças sobrevindas 

na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com que seja 

aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 

orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições e 

formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, 

línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos 

humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde moram 

e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à 

harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 

 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 

Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 

populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e 

 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

 

PARTE 1  

 POLÍTICA GERAL 
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Artigo 1º 

 

1. A presente convenção aplica-se: 

 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e econômicas 

os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, total ou 

parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 

 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de descenderem de 

populações que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao país na época da 

conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja 

qual for sua situação jurídica, conservam todas as suas próprias instituições sociais, 

econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 

 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como critério 

fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente 

Convenção. 

 

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser interpretada no 

sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser conferidos a 

esse termo no direito internacional. 

 

Artigo 2º 

 

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos 

povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos 

desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 

 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, dos direitos 

e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da população; 

 

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses 

povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as suas 

instituições; 

 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - 

econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da 

comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 

 

A Assembléia Geral, Guiada pelos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas e pela 

boa-fé no cumprimento das obrigações assumidas pelos Estados de acordo com a Carta, 

Afirmando que os povos indígenas são iguais a todos os demais povos e reconhecendo ao 

mesmo tempo o direito de todos os povos a serem diferentes, a se considerarem diferentes 
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e a serem respeitados como tais,  

Afirmando também que todos os povos contribuem para a diversidade e a riqueza das 

civilizações e culturas, que constituem patrimônio comum da humanidade, 

Afirmando ainda que todas as doutrinas, políticas e práticas baseadas na superioridade de 

determinados povos ou indivíduos, ou que a defendem alegando razões de origem nacional ou 

diferenças raciais, religiosas, étnicas ou culturais, são racistas, cientificamente falsas, 

juridicamente inválidas, moralmente condenáveis e socialmente injustas, 

Reafirmando que, no exercício de seus direitos, os povos indígenas devem ser livres de toda 

forma de discriminação, 

Preocupada com o fato de os povos indígenas terem sofrido injustiças históricas como 

resultado, entre outras coisas, da colonização e da subtração de suas terras, territórios e 

recursos, o que lhes tem impedido de exercer, em especial, seu direito ao desenvolvimento, 

em conformidade com suas próprias necessidades e interesses, 

Reconhecendo a necessidade urgente de respeitar epromover os direitos intrínsecos dos povos 

indígenas, que derivam de suas estruturas políticas, econômicas e sociais e de suas culturas, 

de suas tradições espirituais, de sua história e de sua concepção da vida, especialmente os 

direitos às suas terras, territórios e recursos, 

Reconhecendo também a necessidade urgente de respeitar e promover os direitos dos povos 

indígenas afirmados em tratados, acordos e outros arranjos construtivos com os Estados, 

Celebrando o fato de os povos indígenas estarem organizando-se para promover seu 

desenvolvimento político, econômico, social e cultural, e para pôr fim a todas as formas 

de discriminação e de opressão, onde quer que ocorram,  

Convencida de que o controle, pelos povos indígenas, dos acontecimentos que os afetam e as 

suas terras, territórios e recursos lhes permitirá manter e reforçar suas instituições, culturas e 

tradições e promover seu desenvolvimento de acordo com suas aspirações e necessidades, 

Reconhecendo que o respeito aos conhecimentos, às culturas e às práticas tradicionais 

indígenas contribui para o desenvolvimento sustentável e eqüitativo e para a gestão 

adequada do meio ambiente, 

Enfatizando a contribuição da desmilitarização das terras e territórios dos povos indígenas 

para a paz, o progresso e o desenvolvimento econômico e social, a compreensão e as relações 

de amizade entre as nações e os povos do mundo,  

Reconhecendo, em particular, o direito das famílias e comunidades indígenas a continuarem 

compartilhando a responsabilidade pela formação, a educação e o bem-estar dos seus filhos, 

em conformidade com os direitos da criança, 

 

Considerando que os direitos afirmados nos tratados, acordos e outros arranjos construtivos 

entre os Estados e os povos indígenas são, em algumas situações, assuntos de preocupação, 

interesse e responsabilidade internacional, e têm caráter internacional, 

Considerando também que os tratados, acordos e demais arranjos construtivos, e as relações 

que estes representam, servem de base para o fortalecimento da associação entre os povos 

indígenas e os Estados, 

Reconhecendo que a Carta das Nações Unidas, o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais1 e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos1, assim como a 

Declaração e o Programa de Ação de Viena2 afirmam a importância fundamental do direito 

de todos os povos à autodeterminação, em virtude do qual estes determinam livremente sua 

condição política e buscam livremente seu desenvolvimento econômico, social e cultural, 

Tendo em mente que nada do disposto na presente Declaração poderá ser utilizado para negar 

a povo algum seu direito à autodeterminação, exercido em conformidade com o direito 

internacional, 
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Convencida de que o reconhecimento dos direitos dos povos indígenas na presente 

Declaração fomentará relações harmoniosas e de cooperação entre os Estados e os povos 

indígenas, baseadas nos princípios da justiça, da democracia, do respeito aos direitos 

humanos, da não-discriminação e da boa-fé, 

Incentivando os Estados a cumprirem e aplicarem eficazmente todas as suas obrigações para 

com os povos indígenas resultantes dos instrumentos internacionais, em particular as relativas 

aos direitos humanos, em consulta e cooperação com os povos interessados, 

 

Enfatizando que corresponde às Nações Unidas desempenhar um papel importante e contínuo 

de promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas, 

Considerando que a presente Declaração constitui um novo passo importante para o 

reconhecimento, a promoção e a proteção dos direitos e das liberdades dos povos indígenas e 

para o desenvolvimento de atividades pertinentes ao sistema das Nações Unidas nessa área, 

Reconhecendo e reafirmando que os indivíduos indígenas têm direito, sem discriminação, a 

todos os direitos humanos reconhecidos no direito internacional, e que os povos indígenas 

possuem direitos coletivos que são indispensáveis para sua existência, bem-estar e 

desenvolvimento integral como povos, 

Reconhecendo também que a situação dos povos indígenas varia conforme as regiões e os 

países e que se deve levar em conta o significado das particularidades nacionais e regionais e 

das diversas tradições históricas e culturais, 

Proclama solenemente a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas, cujo texto figura à continuação, como ideal comum que deve ser perseguido em 

um espírito de solidariedade e de respeito mútuo: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 4 

Os povos indígenas, no exercício do seu direito à autodeterminação, têm direito à autonomia 

ou ao autogoverno nas questões relacionadas a seus assuntos internos e locais, assim como a 

disporem dos meios para financiar suas funções autônomas. 

 

Artigo 5 

Os povos indígenas têm o direito de conservar e reforçar suas próprias instituições políticas, 

jurídicas, econômicas, sociais e culturais, mantendo ao mesmo tempo seu direito de participar 

plenamente, caso o desejem, da vida política, econômica, social e cultural do Estado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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